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ATA Nº 13 DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Ata da sessão ordinária do Conselho Universitário realizada no dia 27 de agosto de 2019, às 14 horas, no Auditório da Reitoria.

Aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, às quatorze horas, no Auditório da Reitoria, reuniu-se o Conselho Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), em caráter ordinário, convocado por meio do Ofício Circular nº 12/2019/SODC/CUn, para apreciação e deliberação da matéria nos termos da convocação anteriormente preparada e enviada a todos os conselheiros via correio eletrônico. Compareceram à sessão, conforme atesta a lista de frequência subscrita em apartado: Alexandre Marino Costa, Sebastião Roberto Soares, Rogério Cid Bastos, Walter Quadros Seiffert, Jane Mara Block, Alexandre Verzani Nogueira, Oscar Bruna-Romero, Antonio Alberto Brunetta, Rosalba Maria Cardoso Garcia, Fabricio de Souza Neves, Claudia Ângela Maziero Volpato, Edevard José de Araújo, Lício Hernanes Bezerra, Jorge Douglas Massayuki Kondo, José Isaac Pilati, Samuel da Silva Mattos, Arnoldo Debatin Neto, Antônio Renato Pereira Moro, Juliano Dal Pupo, Rogério Luiz de Souza, Carlos Antônio Oliveira Vieira, Irineu Manoel de Souza, Pedro Antonio de Melo, Anderson Luiz Fernandes Perez, Maurício Girardi, Caroline Rodrigues Vaz, Juliano Gil Nunes Wendt, Crysttian Arantes Paixão, Cátia Regina Silva de Carvalho Pinto, Silvia Lopes de Sena Taglialenha, Andre Vanderlinde da Silva, Renato Oba, José Leomar Tedesco, Jaison José Bassani, Pedro Fiaschi, Thereza Cristina Bertazzo Silveira Viana, Marcelo Bittencourt, Anderson Roberto Oliveira, Rafael Carvalho Bueno, Marco Antônio Marcon Pinheiro Machado, Ricardo Battaglin Neto, Clarens Chery e Gilberto Modesto da Silva. Ausentes justificadamente os conselheiros Everton das Neves Gonçalves, Richard Perassi, Geraldo Mattos, Fabrizio Machado Pereira, Marco Aurélio Prass Goetten, Marcelo Sobottka e Alexandra Latini. Havendo número legal, o presidente iniciou a reunião saudando a todos e todas. Ao início, houve solicitação de discentes para leitura de uma carta, o que foi concedido. Em seguida, a palavra foi conferida a Dilton Mota Rufino, representante do Sindicato dos Trabalhadores da UFSC (SINTUFSC), que fez a leitura de um documento a respeito dos cortes e ajustes feitos no orçamento da Universidade para a conclusão do semestre 2019.2. Nessa colocação, havia a reinvindicação de uma reunião aberta a toda a comunidade universitária, com a representação das três categorias, no dia 29 de agosto, às 13 horas, no hall da Reitoria. Na sequência, o presidente convidou o Conselho Universitário para a discussão e decisão das propostas apresentadas reunião. Em seguida, o conselheiro Rogério Luiz de Souza manifestou a proposição, deliberada em assembleia do Centro de Filosofia e Ciências Humanas (CFH), da realização de uma assembleia unificada da UFSC no dia 2 de setembro, no fim da tarde. Logo após, o presidente ofereceu a palavra aos demais conselheiros que desejassem se manifestar. Na oportunidade, o conselheiro Marco Antônio Marcon Pinheiro Machado salientou a importância da realização da referida assembleia. O conselheiro Jorge Douglas Massayuki Kondo expôs que fora realizada uma discussão no Conselho da Unidade do Centro de Ciências Físicas e Matemáticas (CFM) em relação ao “Future-se”, seguida da elaboração de uma nota, da qual o conselheiro fez a leitura. Manifestou-se também o conselheiro Clarens Chery e, em nome da comunidade dos imigrantes da UFSC, posicionou-se contrário ao Programa “Future-se”. O presidente retomou a palavra abordando a solicitação da assemlebia e informou que haveria a necessidade de ouvir o Conselho. Segundo ele, esta seria, portanto, uma assembleia geral unificada, no dia 2 de setembro, segunda-feira, às 18 horas, com paralisação das atividades a partir das 17 horas e abertura para fala a todos que desejassem manifestar-se. Argumentou também que a deliberação do “Future-se” manter-se-ia para o dia 3 de setembro, terça-feira. Logo após, questionou se os conselheiros estavam de acordo, verificando a confirmação da imensa maioria. O conselheiro Rogério Cid Bastos posicionou-se no tocante à legalidade da realização da assembleia, proferindo que, apesar de entender que haveria a necessidade da discussão sobre o Programa entre os vários segmentos da Universidade, uma assembleia geral não estaria prevista no Estatuto da UFSC. Nesse ínterim, o presidente disse que, ainda que uma assembleia geral não estivesse prevista no Estatuto da instituição, o Conselho poderia fazer a deliberação da assembleia geral  envolvendo professores, servidores e estudantes universitários, prescindindo a figura do Conselho Universitário. Ao tomar a palavra, o conselheiro Antonio Alberto Brunetta propôs, como alternativas para resolver o impasse, que fosse elaborada uma convocação para a assembleia geral, mediante a praxe da assinatura de um terço dos membros do conselho, ou que ela fosse convocada pela própria presidência, com a devida antecendência de quarenta e oito horas. O conselheiro Pedro Antonio de Melo disse que a convocação já fora feita pelo presidente e que a votação também já transcorrera, constatando, desse modo, que já fora dada a deliberação da assembleia, dispensando a necessidade da convocação de um terço dos membros do colegiado, conforme sugerido pelo conselheiro Antonio Brunetta. Diante disso, retomando a palavra, o presidente apontou que haveriam duas possibilidades. A primeira seria de que a assembleia poderia então ser realizada, considerando a aprovação dada pela maioria dos conselheiros na reunião. E a outra, observando que esta deliberação não era ponto de pauta da reunião, convinha a necessidade de formalizá-la. Isso posto, foi cedida a palavra ao presidente da Associação dos Professores da UFSC (Apufsc), Carlos Alberto Marques, o qual expressou-se no sentido de que, dado o caráter da assembleia geral de proporcionar um ambiente de diálogo com a comunidade universitária, não haveria ilegalidade na sua execução, desde que não houvese a substituição do voto final institucional, que ocorreria no dia 3 de setembro. Retomando a palavra, o  presidente, concordando com a declaração do professor Carlos Alberto, confirmou então a realização da assembleia e assegurou que a sua formatação seria discutida futuramente entre os órgãos representativos da comunidade universitária. Em seguida, foi concedida a palavra a discentes, os quais se manifestaram a respeito dos cortes nos cargos de funcionários terceirizados. Ato contínuo, foi conferida a palavra a Dilton Mota Rufino, que fez um convite às entidades e servidores terceirizados da Universidade para participar de um debate no dia 29 de agosto, quinta-feira, acerca dos cortes orçamentários. Na sequência, o presidente passou a palavra ao professor Carlos Alberto Marques, representante do Grupo de Trabalho do “Future-se”, designado pelo presidente para apresentar uma análise acerca do programa. Ao retomar a palavra, o presidente certificou informou que seria de seu conhecimento que, de sessenta e três universidades federais, doze já teriam se manifestado contrárias ao “Future-se”, e abordou outras questões relacionadas ao Programa. Em seguida, foi cedida a palavra a discentes, que questionaram a respeito da discussão sobre os cortes orçamentários ser realizada apenas no dia 29 de agosto e não naquela reunião, e o presidente justificou que o Secretário de Planejamento e Orçamento da UFSC, Vladimir Arthur Fey, que possuía as informações completas, estava ausente. O presidente cedeu a palavra a discentes novamente, que se manifestaram acerca dos cortes no Restaurante Universitário e em outras áreas. Reassumindo a palavra, o presidente explicou que tais ajustes foram necessários para evitar o corte de bolsas e para garantir a Universidade aberta e em funcionamento. Também expôs que tal situação orçamentária estaria afetando não só os estudantes, mas também pesquisadores, e que, nos seus quarenta e sete anos nesta Universidade, não passara por um momento como aquele. Ainda com a palavra, o presidente argumentou que, em relação ao corte de terceirizados, poderia conversar com os proprietários das empresas. Em face do adiantado da hora, o presidente comunicou ainda que a reunião ordinária que fora substituída pela presente reunião seria transferida para outra data. Logo após, foi aberto espaço para fala, em que discentes argumentaram que deveria haver debates entre estudantes, professores e a Reitoria sobre a situação orçamentária que perpassava a instituição, a fim de que fosse proporcionado um maior entendimento do contexto, assim como para que fossem propostas estratégias para lidar com a situação. Em seguida, o presidente consultou o Conselho se a sessão poderia ser encerrada e, na oportunidade, o conselheiro João Luiz Martins fez uma colocação na qual afirmou que os conselheiros não possuíam informações sobre os cortes, o que impossibilitava responder as perguntas dos alunos. Na mesma ocasião, tomou o lugar de fala a Conselheira Ana Lara Schlindwein, que levantou questões sobre os cortes, assim como sobre a possibilidade de que os professores do Conselho aderissem a uma paralisação. O presidente afirmou concordar com os argumentos da conselheira Ana Lara. O conselheiroWalter Quadros Seiffert sugeriu que fossem convidados os parlamentares para participar da assembleia de 2 de setembro, e o presidente reconheceu que alguns deles estariam empenhados em obter recursos para a UFSC. Em seguida, o presidente concedeu a fala novamente a Dilton Mota Rufino, o qual solicitou a liberação dos estudantes das 13 horas e 30 minutos até às 18 horas no dia 29 para que estes pudessem participar da reunião, e também que fossem convidados a Comissão de Educação e os membros da assembleia legislativa. O presidente mostrou-se de acordo. Na sequência, o presidente passou a palavra ao professor Carlos Alberto Marques, que, reconhecendo a gravidade da situação em questão, ressaltou a necessidade de a “força universitária” expôr à sociedade os problemas que perpassavam a instituição e pedir apoio, visto que, nas suas palavras, a sociedade estruturou a Universidade, bem como a Universidade também ajudou a estruturar o Estado de Santa Catarina. Em seguida, em nome da APUFSC, ofereceu recursos para escrever uma carta a sociedade. O professor colocou também que, assim como o presidente, nunca passara por um cenário acadêmico como aquele e afirmou tratar-se de um “desmonte”. Posteriormente, a palavra foi conferida ao conselheiro Samuel da Silva Mattos, que tratou das questões em debate. Por fim, o presidente disse que o assunto fora bem debatido e reinvindicou a presença de todos nas próximas reuniões. Face ao adiantado da hora, a sessão foi encerrada, ficando a discussão das demais matérias para sessão a ser agendada. 1. Processo nº 23080.072778/2015-68. Objeto: Apreciação da proposta de Resolução Normativa relativa ao Estágio Pós-Mestrado na UFSC, sob relatoria da conselheira Rosalba Maria Cardoso Garcia. Relatoria-vista Ana Lara Schlindwein. 2. Processo nº 23080.041741/2019-11. Objeto: Apreciação da proposta de alteração da Resolução Normativa nº 52/2015/CUn, que regulamenta as ações afirmativas na graduação da UFSC, sob relatoria do conselheiro Juliano Gil Nunes Wendt. Relatoria-vista conselheiro Leonardo Souza Godim de Oliveira. 3. Processo nº 23080.038957/2019-08. Objeto: Apreciação do Relatório Anual de Gestão da Fundação de Amparo à Pesquisa e Extensão Universitária (FAPEU), em atendimento ao inciso I, § 1º do art. 5º do Decreto nº 7.423/10, sob relatoria do conselheiro João Luiz Martins. 4. Processo nº 23080.047060/2019-67. Objeto: Apreciação do Relatório Anual de Gestão da Fundação Stemmer para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (FEESC), em atendimento ao inciso I, § 1º do art. 5º do Decreto nº 7.423/10 e à Lei nº 8.958/1994, sob relatoria do conselheiro Arnoldo Debatin Neto. 5. Processo nº 23080.053926/2019-79. Objeto: Apreciação do contido no Ofício nº 022/2019/AUDIN, o qual trata de prorrogação da permanência de servidor na função de Auditor-Chefe da Auditoria Interna da UFSC, sob relatoria do conselheiro Pedro Antonio de Melo. 6. Processo nº 23080.044169/2019-42. Objeto: Apreciação do relatório da Comissão instituída pela Portaria 226/2019/PROGRAD, que teve como finalidade analisar e propor alterações no sistema de provas e no processo de seleção do Vestibular da UFSC, com vistas à seleção de alunos para as vagas nos cursos de graduação presenciais, a serem oferecidas no ano letivo de 2020, sob relatoria da conselheira Silvia Lopes de Sena Taglialenha. 7. Processo nº 23080.050570/2019-11. Objeto: Apreciação da solicitação de concordância da UFSC para que a Fundação de Amparo à Pesquisa e Extensão Universitária (FAPEU) possa renovar pedido de autorização para apoiar a Universidade Federal da Fronteira Sul, sob relatoria do conselheiro Eugênio Simão. 8. Processo nº 23080.078878/2018-41 . Objeto: Apreciação da solicitação de alterações no Regimento do Centro de Blumenau, sob relatoria da conselheira Cátia Regina Silva de Carvalho Pinto 9. Informes gerais. Para constar, eu, Raquel Pinheiro, secretária-geral dos Órgãos Deliberativos Centrais, lavrei a presente ata, que, após ser aprovada, será assinada pelo senhor presidente e pelos demais conselheiros, estando a gravação integral da sessão à disposição na página dos Órgãos Deliberativos Centrais. Florianópolis, 27 de agosto de 2019.
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